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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

As matérias  devem ser  digitadas  em papel branco 
tipo A4, sem  marca d´gua no fundo do texto, com 
cabeçalho  contendo o  timbre da instituição e rodapé 
com endereço.

O título  deve  estar  em letras  maiúscula, em fonte  
Arial, tamanho 10, cor preto, Negrito e estilo  normal. 

A fonte do texto deve ser Arial ou Arial Narrow, tamanho 
12, cor preta e estilo Normal. 

O  texto  deve  obedecer  a  formatação  normal  de um .
documento A4..

O  recuo  da  Primeira Linha do Parágrafo deve ser 
de 1,5 cm e entrelinhas simples.

É muito importante, também, que o texto esteja sem 
rasuras e sem erros ortográficos.

A assinatura do responsável  pela matéria não deve 
sobrepor o texto em hipótese alguma.

É necessário que as matérias sejam entregues na sala  
do  Diário  Oficial  da  seguinte  forma: matéria  original 
impressa, revisada e assinada. 
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ATENDIMENTO VITÓRIA DO JARI

EXPEDIENTE

De segunda a sexta-feira

Município de

Diário Oficial do Poder Legislativo
Maria Iraíde Cancio da Silva

das 08h00min. às 13h00min.

                 Diretor de Diário Oficial e Comunicação
                    Email: diariooficial@cmvitoriadojari.ap.gov.br

PALÁCIO LEGISLA   TIVO:VEREADOR      ABEL           FERREIRA     RODRIGUES
Rua Pedro Ladislau da Silveira, nº 1390, Cidade Livre

Vitória do Jari - AP, CEP: 68924-000
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Criado Mediante a Resolução nº 004
de 05 de Julho de 2019.

Vitória do Jari - AP, 12 Maio de 2025.
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